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As placas que avisam a
presença de radares nas vias
públicas continuam válidas
em todo o Brasil à exceção do
Distrito .Federal (DF), escla-
receu ontem o diretor do
Departamento Nacional de
Trânsito, Ailton Brasiliense
Pires. Na capital do País, as
placas deixaram de ser obri-
gatórias por decisão do
Supremo Tribunal Federal
(STF).Mas os outros Estados,
onde não há decisão judicial,

ainda precisarão obedecer a
resolução do Conselho Nacio-
nal de Trânsito (Contran) que
exige o aviso prévio em vias
com fiscalização eletrônica.

Odiretor defenderá a reti-
rada das placas deadvertência
sobre a existência de radares
fixos, durante reunião com
integrantes do Sistema Nacio-
nal de Trânsito, que congrega
mil órgãos estaduais e 'muni-
cipais de trânsito, no final
deste mês. "Se obtiver con-
senso, vou encaminhar a pro-
posta ao Contran, que é quem

decide (as regras de trânsito)",
adiantou, insistindo qu~
enquanto não mudar a resolu-
ção, continuam válidas as pla-
cas. Na opinião dele, esse pro-
cesso de discussão pode levar
cerca de dois meses.

Brasiliense poderia propor
a revogação da resolução ao
Contran sem ouvir os que
estão na ponta aplicando o
Código de Trânsito, mas diz
que não quer repetir conduta
adotada no passado. "Aresolu-
ção do Contran foi aprovada
sem consulta", lamentou.
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